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Primeira alteração à Lei n.° 15/2009, de 23 de Dezembro, que aprova o Orçamento Geral 

do Estado da República Democrática de Timor-Leste para 2010 

A presente Lei visa alterar o Orçamento do Estado aprovado pela Lei n.° 15/2009, de 23 de 

Dezembro. 

O Anexo I estabelece o total estimado das receitas do OGE de Janeiro a Dezembro de 2010 

derivadas de todas as fontes petrolíferas, não petrolíferas, verbas dos parceiros de 

desenvolvimento e receitas não fiscais. O total estimado de receitas de todas as fontes passa a 

ser de $ 1,938.7 milhões de dólares norte-americanos. 

O Anexo II altera as dotações orçamentais para cada Órgão do Estado, sistematizadas da 

seguinte forma: 

1. $ 99.099 milhões de dólares norte-americanos para Salários e Vencimentos; 

2. $ 268.750 milhões de dólares norte-americanos para Bens e Serviços; 

3. $ 34.491 milhões de dólares norte-americanos para Capital Menor; 

4. $ 251.009 milhões de dólares norte-americanos para Capital de Desenvolvimento; 

5. $ 184.632 milhões de dólares norte-americanos para Transferências Públicas. 

O total das dotações orçamentais é assim de $837.981 milhões de dólares norte-americanos. 

Excluindo os organismos autónomos, o total das dotações orçamentais para o OGE é de 

$781,699 milhões de dólares norte-americanos. 

A conta do Tesouro do Estado inclui todas as receitas e despesas a partir dos organismos 

autónomos auto-financiados, nomeadamente a Electricidade de Timor-Leste (EDTL), a 

Administração de Aeroportos e Navegação Aérea de Timor-Leste (ANATL), a Autoridade 

Portuária de Timor-Leste (APORTIL) e o Instituto de Gestão de Equipamento (IGE). As 

receitas dessas categorias estão incluídas sob a rubrica relativa às receitas próprias dos 

organismos autónomos, no Anexo I, estando o orçamento de despesas propostas inscritas no 

Anexo III. 

O total das estimativas das despesas para os organismos autónomos auto-financiados em 2010 

é de $56,001 milhões de dólares norte-americanos, do qual $42,985 milhões de dólares 
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norte-americanos são transferidos a partir do Governo central, a fim de subsidiar despesas 

superiores às suas receitas previstas. 

O total estimado de despesas do OGE é de $837,981 milhões de dólares norte-americanos, 

estando as receitas não petrolíferas estimadas em $94.8 milhões de dólares norte-americanos, 

incluindo as receitas dos organismos autónomos. O défice fiscal é de $743,2 milhões de dólares 

norte-americanos. 

O Governo apresenta ao Parlamento Nacional, ao abrigo da alínea c), do n.° 1 do artigo 97.° e 

do n.° 1 do artigo 145.° da Constituição da República, a seguinte Proposta de Lei: 

Artigo 1.° 

Alteração ao Orçamento Geral do Estado para 2010 

1. É alterado o Orçamento Geral do Estado para 2010, aprovado pela Lei n.° 15/2009, de 23 

de Dezembro, quer na parte relativa às tabelas constantes dos Anexos I, II e III a essa lei, 

quer nos termos do artigo seguinte. 

2. A alteração referida no número anterior consta das tabelas dos Anexos I, II e III à presente 

lei, que substituem as tabelas dos Anexos I, II e III da Lei n.° 15/2009, de 23 de Dezembro. 

3. O artigo 4.° da Lei n.° 15/2009, de 23 de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção: 

“Artigo 4.° 

Limite autorizado para crédito do OGE 

Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 7.° da Lei n.° 9/2005, de 3 de Agosto, o 

montante das transferências do Fundo Petrolífero para 2010 não excede $811 milhões de 

dólares norte-americanos e só se efectua após cumprimento do disposto nos artigos 8.° e 9.° da 

supracitada lei.” 

Artigo 2.° 

Entrada em vigor 

A presente Lei entra em vigor no dia 1 de Julho de 2010. 

Aprovado em Conselho de Ministros de 31 de Maio de 2010. 
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ANEXO I 

Estimativa das receitas a serem cobradas em Orçamento rectificativo do Orçamento 

Geral do Estado para 2010 

(US$ Milhões) 

 

Total das Receitas  1938.7 

Receitas Petrolíferas 1844.0 

Impostos sobre Lucros Petrolíferos 819.1 

Direitos do Mar de Timor 135.7 

Impostos sobre Rendimento 353.5 

Impostos sobre Lucros Adicionais 327.8 

Outros impostos e Taxas Petrolíferas 57.9 

Juros do Fundo Petrolífero 150.0 

Receitas Não Petrolíferas 81.7 

Impostos Directos 28.0 

Impostos Indirectos 19.5 

Taxas de Utilização 14.1 

Vendas de Arroz 20.1 

Doações dos Parceiros de Desenvolvimento 0.0 

Receitas próprias dos Organismos Autónomos 13.0 
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ANEXO II - Dotações Orçamentais do Orçamento Rectificativo do Orçamento Geral do Estado da RDTL para 2010 

Orgão do Estado 
Salários e 

Vencimentos 

Bens e 

Serviços 

Capital 

Menor 

Capital 

Desenvolvimento 
Transferências 

Total das 

Despesas 

Incluindo Organismos Autónomos 99,099 268,750 34,491 251,009 184,632 837,981 

Excluindo Organismos Autónomos 97,376 264,794 23,288 211,609 184,632 781,699 

Presidente da República 457 4,582 747 855 - 6,641 

Gabinete do Presidente da República 60 2,658 350 855  3,923 

Administração da Presidência da República 397 1,105 383 -  1,885 

Assessoria Geral do Presidente da Republica - 609 - - - 609 

Secretariado Técnico Post CAVR  210 14 - - 224 

Parlamento Nacional 3,795 7,050 695 460 - 12,000 

Parlamento Nacional 2,864 1,589 25 460 - 4,938 

Gabinete do Presidente do Parlamento Nacional 69 584 - - - 653 

Bancadas Parlamentares - 75 - - - 75 

Secretariado do Parlamento Nacional 862 3,636 643 - - 5,141 

Comissão A - 83 -  - 83 

Comissão B - 75 - - - 75 

Comissão C - 108 -  - 108 

Comissão D  89 - -  89 

Comissão E - 100 - - - 100 

Comissão F - 105 - - - 105 

Comissão G - 87 - - - 87 

Comissão H - 51  - - 51 

Comissão I  11  - - 11 

Conselho Consultivo Fundo Petrolífeiro - 357 27 - - 384 

Grupo Mulheres Parlamentar do Timor Leste - 100 - - - 100 

Primeiro-Ministro e Presidência do Conselho de Ministros 4,029 24,364 1,333 360 27,412 57,498 

Premeiro Ministro e Presidência do Conselho de Ministros (CoM) 1,302 8,493 683 300 10,650 21,428 

Gabinete do Primeiro Ministro 86  - - - 86 

Secretariado do Primeiro Ministro 122 436 -  - 558 

Assessoria da Sociedade Civil - 72 - - 10,650 10,722 
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